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Área do Direito: Consumidor

Resumo:

Este texto visa discutir duas normas do regime português da venda de bens de consumo
(Decreto-Lei 67/2003, de 8 de abril, que transpôs para o direito português a Diretiva
1999/44/CE, da União Europeia), colocando em causa a designação dada pela lei quer à
“presunção” de desconformidade quer à “presunção” de anterioridade da
desconformidade. A propósito, analisa-se o conceito de conformidade e estuda-se aspetos
ligados à prova da desconformidade e da sua verificação no momento da entrega do bem.

Abstract:

This text aims to discuss two rules of the Portuguese consumer sales regime (Decree-Law
67/2003, of April 8, which transposed into Portuguese law Directive 1999/44/EC). It calls
into question the designation given by Decree-Law 67/2003 both to the “presumption” of
lack of conformity and to the "presumption" of the existence of the lack of conformity at
the time of delivery. To achieve this objective, both the concept of lack of conformity and
its regime, including aspects related to the proof of the relevant elements, are analysed.
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1. Introdução

No direito português, o contrato de compra e venda é o contrato “pelo qual se transmite a
propriedade de uma coisa, ou outro direito, mediante um preço” (art. 874.º do Código Civil

português, doravante CC).

Um subtipo do contrato de compra e venda é o contrato de compra e venda para consumo.

A este aplica-se, além das regras gerais do CC, da Lei de Defesa do Consumidor e de
outros diplomas transversais de proteção dos consumidores (regimes dos contratos
celebrados à distância e fora do estabelecimento ou das práticas comerciais desleais, entre
outros), o DL 67/20031, que procede à transposição para o direito interno da Diretiva
1999/44/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de maio de 1999, relativa a certos
aspetos da venda de bens de consumo e das garantias a ela relativas2.

O DL 67/2003 não contém regras específicas sobre a formação do contrato, mas regula de
forma aprofundada a definição do seu conteúdo, nomeadamente no que respeita à
determinação do objeto que, em concreto, deve ser prestado, e as consequências no caso
de o bem fornecido não ser conforme com o contrato.

Neste texto, analisamos a utilização do conceito de presunção em dois preceitos do
diploma. Em primeiro lugar, o art. 2.º-2 estabelece que se deve “presumir” que o bem
prestado se apresenta desconforme com o contrato no caso de se verificar uma de várias
situações descritas ao longo das suas alíneas. Já o art. 3.º-2 determina que, verificando-se a
desconformidade nos primeiros dois anos após a entrega do bem, esta se “presume” já
existente no momento da entrega.
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Procuramos argumentar que em nenhuma destas duas normas estamos verdadeiramente
perante uma presunção, tal como tem sido entendido o conceito de presunção pela
doutrina.

Com vista à contextualização da questão, começa-se por uma análise geral do conceito de
conformidade do bem com o contrato.

2. Conceito de conformidade do bem com o contrato

O art. 406.º-1 do CC estabelece o princípio da pontualidade dos contratos (“o contrato
deve ser pontualmente cumprido”, i.e., deve ser cumprido ponto por ponto) e o art. 762.º-1
determina que “o devedor cumpre a obrigação quando realiza a prestação a que está
vinculado”. Alguns autores entendem que a noção de conformidade já se encontra contida
nestes preceitos3. De facto, das normas citadas, bem interpretadas, poderia retirar-se esta
conclusão; no entanto, a prática demonstra que a falta de conformidade não é equiparada
ao incumprimento da obrigação, não sendo aplicado o princípio da pontualidade na sua
plenitude em muitas situações. Fala-se a este propósito num “mito da adequação das
regras tradicionais”4. O melhor exemplo é o regime da compra e venda de coisas

defeituosas, plasmado nos arts. 913.º a 922.º do CC, que é claramente protetor do
vendedor5, permitindo que muitos casos de desconformidade não sejam considerados
como tal pela lei6.

Na transposição da Diretiva 1999/44/CE, a noção de conformidade, considerada um dos
conceitos-chave do direito dos contratos moderno7, acabou por não ser consagrada no 

CC, apesar de ter existido um projeto nesse sentido8 e de grande parte da doutrina se
ter mostrado favorável a essa solução9, adotada em alguns direitos europeus, como o
alemão, o holandês ou o polaco10.

A grande vantagem da adoção da noção de conformidade (ou de desconformidade)
consiste em, através de uma fórmula simples11, conseguir reunir-se num mesmo grupo (o
do incumprimento da obrigação) uma série de situações que tinham um tratamento
distinto: o vício ou defeito, a falta de qualidade do bem, a diferença de identidade e a
diferença de quantidade12.

A noção de desconformidade abrange quer os vícios na própria coisa objeto do contrato
quer os vícios de direito13. A lei não faz qualquer distinção, pelo que só é conforme com o
contrato o objeto que seja entregue ao consumidor sem qualquer limitação, física ou
jurídica.

Em relação à diferença de identidade, também designada pela expressão aliud pro alio,
estão em causa os casos em que é entregue um bem totalmente diferente do acordado. Em
rigor, considerando a prestação como integrando todos os elementos acordados entre as
partes, verifica-se diferença de identidade entre o objeto prestado e o objeto acordado
sempre que o bem não seja conforme com o contrato.

Claramente ultrapassada com o DL 67/2003, que acolheu a noção de conformidade com o
contrato, está a sujeição da invocação da desconformidade à verificação dos requisitos
legais do erro, ao contrário do que ainda acontece no regime da compra e venda de coisas

defeituosas do CC14.

Note-se que, em Portugal, as relações de consumo não reclamavam o conceito de
conformidade com a mesma intensidade, uma vez que a lei previa uma figura mais
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favorável para o consumidor: a garantia de bom estado e de bom funcionamento (art. 4.º-2
da Lei de Defesa do Consumidor, na sua versão originária). A garantia de bom estado
assegura ao consumidor a manutenção da aparência e das caraterísticas da coisa,
enquanto a garantia de bom funcionamento assegura, não só o funcionamento da coisa,
mas que esta tem a performance esperada. Estas figuras não remetem para o momento da
entrega do bem15, porque não estão dependentes do cumprimento ou incumprimento do
contrato, da entrega ou não entrega de um bem conforme com o contrato. É irrelevante
para determinar a aplicação da garantia que o vendedor consiga provar que o mau estado
ou o mau funcionamento não existiam no momento da celebração do contrato ou da
entrega. A garantia de bom estado e de bom funcionamento apenas pode ser afastada no
caso de a deterioração do bem resultar de facto imputável ao consumidor. Neste sentido,
trata-se de regime mais favorável para o consumidor, uma vez que tem a garantia de que
o bem estará em bom estado e em bom funcionamento durante o prazo legalmente
previsto.

A referência a garantia foi curiosamente retomada com a alteração do DL 67/2003 pelo DL
84/2008. A epígrafe do art. 5.º foi alterada, surgindo agora no lugar de prazos a expressão
prazo da garantia. No art. 5.º-6 pode ler-se que, “havendo substituição do bem, o bem
sucedâneo goza de um prazo de garantia de dois ou de cinco anos a contar da data da sua
entrega […]” (itálico nosso). Neste sentido, pode referir-se que a lei consagra uma garantia
de conformidade16 do bem com o contrato. Apesar de se poder considerar que o
afastamento do conceito de garantia tinha a vantagem de colocar como elemento central
do regime a conformidade com o contrato17, aceita-se a referência a uma garantia legal de
conformidade. Com efeito, sem se retirar relevância à noção de conformidade, acentua-se
pela referência à garantia o caráter tendencialmente duradouro da obrigação do
vendedor, que vai além do momento da entrega do bem18.

O art. 2.º-1 do DL 67/2003 estabelece que “o vendedor tem o dever de entregar ao
consumidor bens que sejam conformes com o contrato de compra e venda”.

As referências a partir das quais se afere a conformidade com um contrato começam a ser
desenhadas muito antes do momento do seu cumprimento e, em alguns casos, ainda antes
do início das negociações diretas entre as partes, nomeadamente através da publicidade.

A conformidade é sempre avaliada pela operação que consiste em comparar a prestação
estipulada (explícita ou implicitamente19) no contrato20 e a prestação efetuada21.
Essencial, neste ponto, é estabelecer, por um lado, os critérios de determinação da
prestação que foi acordada entre as partes e, por outro lado, saber como e em que
momento ou momentos avaliar se a obrigação foi cumprida.

O art. 2.º contém critérios que têm como objetivo definir os elementos que integram o
contrato22. Mais do que caracterizar o que é ou não conforme com o contrato, como se
retiraria da letra do corpo do n. 2 (“presume-se que os bens de consumo não são
conformes com o contrato […]”), pretende nestas normas precisar-se o que é que consta do
contrato, para depois, no momento do cumprimento, aferir se o objeto prestado
corresponde ao objeto contratado23.

É a seguinte a redação do art. 2.º-2 do DL 67/2003:

Presume-se que os bens de consumo não são conformes com o contrato se se verificar algum
dos seguintes factos:

a) Não serem conformes com a descrição que deles é feita pelo vendedor ou não possuírem as
qualidades do bem que o vendedor tenha apresentado ao consumidor como amostra ou
modelo;



b) Não serem adequados ao uso específico para o qual o consumidor os destine e do qual tenha
informado o vendedor quando celebrou o contrato e que o mesmo tenha aceitado;

c) Não serem adequados às utilizações habitualmente dadas aos bens do mesmo tipo;

d) Não apresentarem as qualidades e o desempenho habituais nos bens do mesmo tipo e que o
consumidor pode razoavelmente esperar, atendendo à natureza do bem e, eventualmente, às
declarações públicas sobre as suas características concretas feitas pelo vendedor, pelo produtor
ou pelo seu representante, nomeadamente na publicidade ou na rotulagem.

O art. 3.º-1 determina que o vendedor responde perante o consumidor pela
desconformidade que exista no momento da entrega do bem.

O art. 3.º -2 tem a seguinte redação:

As faltas de conformidade que se manifestem num prazo de dois ou de cinco anos a contar da
data da entrega de coisa móvel corpórea ou de coisa imóvel, respetivamente, presumem-se
existentes já nessa data, salvo quando tal for incompatível com a natureza da coisa ou com as
caraterísticas da falta de conformidade.

Vejamos como é que devem interpretados os preceitos transcritos.

3. Presunção de desconformidade?

Tal como na Diretiva 1999/44/CE, o diploma português de transposição consagra um
sistema de presunções. No entanto, enquanto os critérios na Diretiva são formulados pela
positiva, os do DL 67/2003 são formulados pela negativa.

Na formulação pela positiva, prescreve-se que, caso o bem tenha as qualidades indicadas
pelo vendedor, seja adequado ao uso específico e às utilizações habitualmente dadas aos
bens do mesmo tipo e apresente as qualidades e desempenho habituais nesses bens, então
o mesmo é presumivelmente conforme com o contrato.

Trata-se, neste caso, de uma presunção legal, porque se determina que a ocorrência de
todos os factos elencados no art. 2.º-2 da Diretiva 1999/44/CE (factos base da presunção)
implica a provável conformidade do bem com o contrato, de acordo com as regras de
experiência.

Assim, a presunção significa que o consumidor ainda pode provar a desconformidade do
bem com o contrato, demonstrando uma causa de desconformidade cuja ocorrência se
confirme apesar da verificação dos factos base da presunção24. Assim, por exemplo, se o
consumidor provar que não foram cumpridas as regras de que depende a introdução no
mercado do bem vendido (regras relativas a segurança, proteção do ambiente, etc.), ilide a
presunção de conformidade.

Na formulação pela negativa, a presunção deixa de fazer sentido enquanto presunção. Isto
porque, ao verificar-se a ocorrência de uma das causas de desconformidade exclui-se a
possibilidade de conformidade com o contrato, ainda que não se verifiquem todas as
outras causas de desconformidade, previstas ou não na lei.

Efetivamente, a conformidade pressupõe a concorrência de várias qualidades do bem,
enquanto a desconformidade se basta com a ocorrência de uma. Por outras palavras, um
bem conforme é um bem que reúne um conjunto alargado de qualidades; para um bem
ser desconforme basta que lhe falte apenas uma dessas qualidades. É incompatível com a
qualificação do bem como conforme a verificação de qualquer uma das causas de
desconformidade. É compatível com a qualificação de desconformidade a verificação de
várias causas de conformidade, na medida em que existe a possibilidade de ainda se



verificarem (outras) causas de desconformidade, que conduzem a essa mesma
qualificação. Por hipótese, imaginemos que, em abstrato, um bem tem mil qualidades: um
bem será conforme se, em concreto, tiver essas mil qualidades e desconforme se lhe faltar
apenas uma delas. Na formulação pela positiva, a prova pelo profissional de cem dessas
mil qualidades permite presumir a verificação das mil, ou seja, a conformidade. Na
formulação pela negativa, a prova pelo consumidor da falta de uma dessas mil qualidades
é suficiente para demonstrar a desconformidade.

Por esta razão, no direito português, que adota a formulação pela negativa, a verificação
da desconformidade por referência aos critérios definidos afasta a possibilidade de prova
em contrário, não sendo possível ao profissional provar a conformidade de um bem
desconforme. Se, por exemplo, o bem não corresponder à descrição feita pelo vendedor,
este nada pode alegar no sentido de que o bem é conforme com o contrato.

Portanto, o art. 2.º-2 do DL 67/2003 deve ser interpretado no sentido de não consagrar uma
presunção25. O facto de não estarmos perante um raciocínio indutivo baseado em regras
de experiência (contrariamente ao que sucede no caso da formulação pela positiva, na
qual, da verificação dos factos constantes das quatro alíneas do art. 2.º-2 da Diretiva
1999/44/CE, se induz a verificação de todos os factos dos quais resultaria a conformidade)
faz com que não estejamos perante uma presunção, mas antes perante a enunciação dos
factos integrantes da previsão da norma que estatui a desconformidade do bem com o
contrato26. A relação entre previsão e estatuição não envolve um raciocínio indutivo entre
a ocorrência de um facto e a suposição da ocorrência de outro facto, mas apenas – pelo
menos segundo o entendimento tradicional cuja adequação ao direito não pretendemos
aqui analisar – a aplicação de uma consequência jurídica em função da prova do facto
constante da previsão.

Se se tratasse de uma presunção, os factos-base dessa presunção seriam os factos
indicados no art. 2.º-2 (por exemplo, a descrição feita pelo vendedor e a não-
correspondência do bem com essa descrição) e o facto presumido (ou facto principal) seria
a desconformidade (que é, na verdade, uma qualificação jurídica e não um facto). O
vendedor teria de provar, para ilidir a presunção, que, apesar de o bem não corresponder
à descrição, este é conforme com o contrato. Ora, como é que o vendedor pode provar que,
não correspondendo o bem à descrição que dele fez, este é conforme? É uma prova
inconcebível, pois se não corresponde à descrição, a desconformidade encontra-se
verificada.

A única forma que o vendedor tem de afastar a sua responsabilidade é pôr em causa a
previsão normativa, ou seja, alegar, continuando no mesmo exemplo, que não fez a
descrição em causa ou, tendo-a feito, que o bem a ela corresponde.

Defende-se, em sentido contrário, que “nem sempre, por exemplo, a mera discrepância
com a descrição se refletirá necessariamente no desempenho efetivo do bem, pelo que é
duvidoso que em todos esses casos haja necessariamente desconformidade”27. Parece-nos
que, face ao diploma em análise, não se pode falar em “mera discrepância” (itálico nosso),
recaindo um juízo negativo sobre qualquer discrepância com a descrição. Acrescente-se
que não são apenas tuteladas as desconformidades que afetem o desempenho do bem.
Assim, por exemplo, um risco não afeta o desempenho de um carro, mas o carro será
desconforme com o contrato se o objeto do contrato não for um carro riscado.

Note-se que a desconformidade pode resultar de um dos factos referidos nas várias
alíneas da norma ou de qualquer outro facto que o consumidor consiga provar28. O art.
2.º-2 do DL 67/2003 contém apenas alguns critérios para ajudar a determinar quais os
elementos que integram o contrato29 e que, portanto, são utilizados para aferir a
desconformidade, caso, em concreto, não se verifiquem.



4. Presunção de anterioridade da desconformidade?

Em comparação com a norma paralela da Diretiva 1999/44/CE (art. 5.º-3), o art. 3.º-2 do DL
67/2003 alarga o prazo da presunção de seis meses para dois anos, aumentando assim de
forma significativa o nível de proteção do consumidor.

Esta suposta presunção liberta o consumidor da difícil30 prova da existência de falta de
conformidade no momento da entrega do bem31, não deixando, no entanto, de ter de
provar a falta de conformidade (e, naturalmente, a celebração do contrato32). Se o bem
(por exemplo, um computador) deixa de funcionar um ano depois da entrega, o
consumidor tem de provar o defeito de funcionamento (falta de conformidade com o
contrato, uma vez que este incidia num bem que funcionasse)33 e, conseguindo fazer essa
prova, a lei assume que esse defeito de funcionamento já existia no momento da entrega,
embora apenas se tenha manifestado posteriormente34.

O vendedor pode ilidir a suposta presunção, provando que a falta de conformidade não
existia no momento da entrega, devendo-se a facto posterior que não lhe seja imputável. O
vendedor tem de provar – e não basta alegar35, muito menos de forma vaga e
indeterminada36 – o facto concreto, posterior à entrega, que gerou a falta de
conformidade37. Por exemplo, poderá fazer prova de que o mau funcionamento do bem
resulta de uma queda, facto que pode resultar de uma perícia ao bem, que mais
facilmente pode ser efetuada por este. O principal meio utilizado pelos profissionais para
ilidir esta suposta presunção consiste precisamente na prova do mau uso ou do uso
incorreto do bem pelo consumidor38. Note-se que o mau uso apenas pode ser invocado
pelo profissional se a falta de conformidade dele resultar diretamente, não podendo servir
para evitar a responsabilidade em relação a outras anomalias relativas ao bem, que não
tenham conexão com o mau uso.

Não se aplica a suposta presunção se ela for incompatível com a natureza da coisa ou com
as caraterísticas da falta de conformidade.

Verifica-se uma incompatibilidade com a natureza da coisa se se tratar de um bem de
desgaste rápido ou sujeito a um prazo de validade. No primeiro caso, deve analisar-se qual
é a validade normal dos bens daquele tipo, apenas valendo a chamada presunção durante
esse período. No segundo caso, esta apenas é aplicável enquanto o prazo de validade
associado ao bem não expirar. Deve notar-se que não se exclui a suposta presunção
relativamente aos bens sujeitos a desgaste com a utilização, como as baterias dos
telemóveis ou dos portáteis39, mas neste caso apenas se deve considerar que a falta de
conformidade é relevante no que respeita aos defeitos que vão além do desgaste normal
do bem tendo em conta o tempo decorrido, cabendo ao profissional a prova de que, na
situação concreta, está em causa um desgaste normal. Assim, a garantia de conformidade
abrange todas as peças do bem, principais ou acessórias, não se limitando a uma parte ou
excluindo qualquer outra do seu âmbito40.

A suposta presunção é incompatível com as caraterísticas da falta de conformidade
quando resultar de forma evidente que esta não se ficou a dever a circunstâncias relativas
ao próprio bem e à sua utilização segundo os termos normais ou fixados pelas partes.
Assim, se o bem se incendeia, sendo certo que não está em conformidade com o contrato,
uma vez que o objeto do contrato não era aquele bem queimado, as caraterísticas da falta
de conformidade podem demonstrar que o incêndio se ficou a dever a um facto externo ao
bem e posterior à entrega, não se aplicando a regra do art. 3.º-2. Se as caraterísticas da
falta de conformidade não forem claras no sentido de que o incêndio se ficou a dever a um
facto externo ao bem, apontando até no sentido de que a origem se encontra no próprio
bem, mantém-se a chamada presunção da existência de falta de conformidade no



momento da entrega do bem, cabendo ao vendedor provar que se deve a facto posterior
que não lhe seja imputável, nomeadamente por ser imputável ao comprador ou a um
terceiro41.

O Ac. do TJUE, de 4/6/2015, é claro no sentido de que a regra segundo a qual se presume
que a falta de conformidade existia no momento da entrega do bem se aplica “quando o
consumidor faça prova de que o bem vendido não está em conformidade com o contrato e
que a falta de conformidade em causa se manifestou, isto é, se revelou materialmente,
num prazo de [… dois anos] a contar da entrega do bem. O consumidor não está obrigado
a provar a causa dessa falta de conformidade nem que a origem da mesma é imputável ao
vendedor”. Acrescenta-se que a responsabilidade “só pode ser excluída se o vendedor
demonstrar cabalmente que a causa ou a origem da referida falta de conformidade reside
numa circunstância ocorrida depois da entrega do bem”.

A circunstância de o bem funcionar normalmente durante algum tempo não torna,
naturalmente, a falta de conformidade incompatível com a designada presunção42.

Descrito o regime legal, importa verificar se o art. 3.º-2 do DL 67/2003 consagra
efetivamente uma presunção.

Como já referimos, a presunção legal consiste numa inferência factual realizada pelo
legislador entre um facto, cuja hipótese de ocorrência se assume (facto base da
presunção), e outro facto cuja hipótese de ocorrência se infere da do primeiro, segundo as
regras de experiência (facto presumido)43.

A doutrina44 e a jurisprudência45 têm entendido, em cumprimento do disposto no art.

344.º-1 do CC, que as presunções legais influem na distribuição do ónus da prova,
invertendo-o, essencialmente, em relação à repartição que decorre do critério do art. 342.º

do CC no que toca ao facto presumido. Não partilhamos, contudo, deste entendimento.
Com efeito, a aplicação das presunções legais pressupõe que já se tenha demonstrado uma
base factual indiciadora, muitas vezes até fortemente indiciadora, da verificação de outro
facto: o facto presumido. Por isso, em regra, ao se aplicarem as presunções legais
(pressupondo, portanto, que não estavam ilididas) seria não só possível como exigível que
o julgador considerasse o facto presumido como estando provado, por força da apreciação
das provas segundo as regras de experiência, independentemente do que a presunção
legal prescrevesse e mesmo que esta não estivesse legalmente consagrada. Como tal, não
encontramos qualquer situação em que as presunções legais funcionem como forma de
distribuir o ónus da prova do facto presumido: ou elas se aplicam porque o facto base
ficou demonstrado e, nesse caso, o facto presumido fica, desde logo, demonstrado; ou elas
não se aplicam seja porque o facto base não ficou demonstrado, caso em que a questão
não se coloca, seja porque o facto alegadamente presumido se provou não ter ocorrido
(elisão da presunção), caso em que este será dado como não provado. Em qualquer dos
casos não se verifica o pressuposto essencial da decisão de ónus da prova: a dúvida em
relação à ocorrência de um facto, neste caso ao facto, alegadamente, presumido.

Efetivamente, o disposto no art. 344.º-1 do CC, a propósito das presunções legais,
afigura-se-nos impossível de aplicar.

Por isso, consideramos as presunções legais como orientações ao julgador na apreciação
da prova46 que, inclusivamente, não implicam nada de novo relativamente à apreciação
da prova que o julgador está sempre obrigado a fazer, de acordo com as regras da
experiência47. A sua existência apenas confere mais previsibilidade no resultado da
aplicação daquelas regras, tendo o legislador optado por este mecanismo nos casos em que
quis certificar-se de que o regime legal associado à qualificação de alguma coisa, ação ou
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pessoa em certa classe ou estado era aplicado48.

Por tudo isto, poderemos concluir que as presunções legais não constituem um critério de
distribuição do ónus da prova.

Ora, neste caso, a ocorrência do facto base da suposta presunção de anterioridade – o facto
demonstrativo da desconformidade – não permite necessariamente induzir, com base nas
regras de experiência, que esse facto já se verificava no momento da entrega do bem –
facto suposta, mas erradamente presumido. Com efeito, da desconformidade não se retira
necessariamente a existência do vício no momento da entrega. Por exemplo, se o
automóvel vendido deixa de trabalhar, daí não se pode inferir necessariamente nem que o
problema já existia no momento da entrega nem que foi provocado por algum facto
posterior.

Assim, visto que não estamos perante uma presunção, como qualificar a regra constante
do art. 3.º-2 do DL 67/2003?

Para responder a esta questão, vejamos então, agora, os casos de dispensa ou liberação

legal do ónus da prova, referidos genericamente no art. 344.º-1 do CC. Nestes casos, ao
contrário dos anteriores, não existe uma relação de verossimilhança factual entre um
facto e outro, inexistência essa que, como vimos, caracteriza o caso em análise, antes
consistindo em situações em que o legislador regula efetivamente, de forma casuística, a
distribuição do ónus da prova49.

Com efeito, uma razão surge, nos casos de dispensa ou liberação legal do ónus da prova,
como sendo a que justifica essa repartição casuística do ónus da prova: a maior facilidade
relativa que a parte onerada tem de produzir a prova50.

É o que se verifica neste caso, uma vez que o profissional tem mais facilidade em provar
que a desconformidade não se verificava no momento da entrega do bem (versão factual
cuja prova é exigida) do que o consumidor tem em provar que a mesma se verificava
naquele momento (versão factual cuja prova é dispensada ou liberada). Por exemplo,
como já referimos, a prova de que o mau funcionamento do bem é a consequência de uma
queda pode resultar de uma perícia ao bem. Ora, o profissional está em muito melhores
condições do que o consumidor para promover essa perícia. Não só tem mais
conhecimentos técnicos sobre o bem, como também tem um contacto mais próximo com
os factos, nomeadamente com o estado em que se encontrava o bem no momento da
entrega, e com aquele de quem adquiriu o bem, nomeadamente o produtor.

Além desta razão, a distribuição casuística do ónus da prova, realizada por este caso de
dispensa ou liberação, também se justifica pela finalidade de proteção do consumidor,
subjacente à Diretiva 1999/44/CE e ao DL 67/2003. O DL 67/2003 vai ainda mais longe neste
objetivo de proteção do consumidor, alargando para dois anos o prazo até ao qual
funciona a dispensa ou liberação do ónus da prova.

5. Conclusão

Como procuramos demonstrar ao longo do presente texto, as duas presunções
consagradas no DL 67/2003 não constituem, na verdade, presunções legais, no sentido em
que o conceito é entendido pela doutrina.

A “presunção” de desconformidade do bem com o contrato mais não é do que a estatuição,
prevista no art. 2.º-2 do DL 67/2003, para os casos em que verifica a previsão constante das
várias alíneas do mesmo preceito.
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A “presunção” de anterioridade da desconformidade do bem com o contrato constitui
antes um caso de dispensa ou liberação do ónus da prova.

Nestes casos, como aliás em vários outros, a interpretação dos conceitos utilizados na lei
não coincide com o entendimento que dos mesmos conceitos é feito pela doutrina que os
densifica, antes dependendo da análise do contexto em que tais conceitos são utilizados na
lei.
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